INDICAÇÃO Nº 
826
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Educação, a realização de estudos e a liberação de recursos, na ordem de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para construção e instalação de uma unidade pré-escolar, no município de ITAOCA-SP.

JUSTIFICATIVA

Inserida no contexto dos municípios mais carentes de nosso Estado, Itaoca vêm sofrendo as conseqüências com a falta de recursos para realização de obras indispensáveis ao bem estar de sua população.

No momento, uma das grandes prioridades da Administração Municipal é a construção de um prédio para instalação de uma pré-escola municipal, que terá por objetivo o desenvolvimento das atividades educacionais de forma mais adequada e eficiente.

Diante do exposto e pela relevância da presente proposição para o avanço educacional do município, contamos com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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